
 

 

PUBLICADO NO PLACAR 
EM: 17/07/2023 

Gardênia 

PORTARIA Nº. 1.714/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023. 

 

 

“Designa servidor para a 9ª Semana Integrada de 

Ciência e Tecnologia - SICTEG e dá outras 

providências”. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, com fulcro no Decreto Municipal nº. 233/2021 de 21 de janeiro de 2021; 

CONSIDERANDO que a Semana Integrada de Ciência e Tecnologia de Gurupi - 

SICTEG é uma ação alinhada à Semana Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT/MCTI e que a atividade se 

efetiva a partir da Integração Governo - Universidade de Gurupi - UNIRG - Empresas, estratégia diversificada 

para popularização da Ciência, em abrangência Regional; 

CONSIDERANDO que a organização da Semana Integrada de Ciência e 

Tecnologia de Gurupi - SICTEG, conta com a participação da Universidade de Gurupi - UNIRG além da 

Prefeitura Municipal de Gurupi, UNITINS, Universidade Federal do Tocantins - UFT e da Secretaria da 

Indústria, Comércio e Serviços do Estado do Tocantins, com o apoio da Fecomércio e FAPT Tocantins; 

CONSIDERANDO que a Universidade de Gurupi - UNIRG é a anfitriã da 9ª Edição 

da Semana Integrada de Ciência e Tecnologia de Gurupi - SICTEG, que acontecerá nos dias 25, 26 e 27 de 

outubro de 2023; 

CONSIDERANDO, por fim, que sendo anfitriã, caberá à Fundação UNIRG um 

papel relevante na organização e estruturação física e tecnológica da Semana Integrada de Ciência e Tecnologia 

de Gurupi – SICTEG; 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora LAYSE DE SOUZA MARTINS para representar 

a Fundação UNIRG na Organização Estrutural da 9ª Edição da Semana Integrada de Ciência e Tecnologia de 

Gurupi - SICTEG. 

Art. 2º. ATRIBUIR gratificação de R$ 600,00 (seiscentos reais) pelo desempenho 

das funções de organização e coordenação, em conformidade ao art. 41 da Lei Municipal nº. 1774/2008, 

alterado pela Lei nº 2.612/2023.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de julho de 2023. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Fundação UNIRG, aos 17 dias do mês de julho de 2023. 

 

Thiago Piñeiro Miranda 

Presidente da Fundação Unirg 

 Decreto nº. 233/2021 
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